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PROJETODERESOLUÇÃONº008/2025

“DispõesobreacriaçãodaFrenteParlamentar

emDefesadosDireitosdaJuventude.”

ACâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambraaprovou

eeu,seuPresidente,promulgoaseguinteResolução:

Art.1ºFicacriada,noâmbitodaCâmaraMunicipaldeHolambra,aFrente

ParlamentaremDefesadosDireitosdaJuventude,comoobjetivode

promoveradiscussão,estudoseaçõesvoltadasàjuventude,especialmenteno

queserefereapolíticaspúblicasdeeducação,saúde,cultura,empregabilidade,

participaçãocidadãedesenvolvimentointegraldosjovens.

Art.2ºAadesãoàFrenteParlamentaremDefesadosDireitosda
JuventudeseráfacultadaatodososVereadoresdaCâmaraMunicipalde

Holambra,medianteformalizaçãopormeiodeTermodeAdesão,publicadono

DiárioOficialdoMunicípio.

Parágrafoúnico.Alémdaparticipaçãodosparlamentarescomo

membrosefetivos,serápermitidaaparticipação,nacondiçãodemembros

colaboradores,derepresentantesdasociedadecivil,organizaçõesjuvenis,

entidadespúblicasouprivadas,edemaisinteressadosnapromoçãodosdireitos

dajuventude.
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Art.3ºAnomeaçãodosmembrosdaFrenteParlamentarseráfeitapor

AtodoPresidentedaCâmara,observando-seoTermodeAdesão.

Art.4ºAcoordenaçãodaFrenteseráexercidapeloprimeirosignatáriodo
TermodeAdesão,aquemcaberáaconvocaçãodasreuniõesdaFrente

Parlamentar.
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|-oprazodefuncionamento,quenãopoderásersuperioraoperíododa

legislaturaemqueforcriada;

Il-osobjetivoseestratégiasdeação;Il-arelaçãonominaldosmembrosefetivos.

Art.6ºAFrenteParlamentarencaminhará,anualmente,àMesaDiretora

daCâmara,pormeiodeseucoordenador,relatóriodeatividades

desenvolvidas.

Art.7ºAsreuniõesdaFrenteParlamentarserãosemprepúblicas,

podendoocorrernasededaCâmaraMunicipaldeHolambra,emoutrolocalou

pormeiovirtual.

Art.8ºACâmaraMunicipaldeHolambraasseguraráosmeios

- BAGUueTOH ap Tedrotung eteueo

adequadosparaofuncionamentoedivulgaçãodasatividadesdaFrente

Parlamentar.

Art.9.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.

— SEDZATSE OTODOLONA
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JUSTIFICATIVA:

ApresenteproposiçãotemcomofinalidadeinstituiraFrente

ParlamentaremDefesadosDireitosdaJuventude,criandoumespaço

institucionalepluraldearticulaçãoemtornodasprincipaispautasque

impactamajuventudedeHolambra.

Ajuventuderepresentaumdosgruposmaisdinâmicosdasociedadee,
aomesmotempo,umdosmaisvulneráveisquandosetratadeacessoa

oportunidades,formaçãoprofissional,saúdemental,culturaeparticipaçãonas

decisõespolíticas.Portanto,épapeldoPoderLegislativofomentareacompanharpolíticaspúblicasespecíficasparaestepúblico,promovendo

espaçosdeescuta,construçãocoletivaeproposiçãodesoluções.

AcriaçãodestaFrenteParlamentarpermitiráumaaçãocoordenada

entreparlamentares,gestorespúblicos,instituiçõesdeensino,coletivosjuvenis,

conselhosdejuventudeedemaisatoressociais,fortalecendoagovernança

democráticaeocompromissocomosdireitosdajuventude.

Dessaforma,solicitamosoapoiodosnobresparesdestaCasa

LegislativaparaaprovaçãodesteProjetodeResolução,querepresentaum
importantepassorumoaumacidademaisinclusiva,participativaeamigados

jovens.
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